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PROJETO DE LEI Nº 0166/2026  
Em, 10 de junho de 2026 

 
INSTITUI O PROGRAMA DE COMBATE À 
PICHAÇÃO E DEPREDAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º- Fica instituído o Programa de Combate à Pichação e Depredação no Município 
de Cabo Frio, com o objetivo de enfrentar a poluição visual e a degradação paisagística, 
bem como promover a ordenação da paisagem da cidade com respeito aos seus atributos 
históricos e culturais. 
 
Art. 2º - Para os fins desta Lei, serão adotadas as seguintes definições: 
 
I - pichação: ato de desenhar, rabiscar, riscar, conspurcar, rasurar ou escrever em muros 
públicos ou particulares, fachadas, colunas, paredes, postes, árvores, abrigos de paradas 
de coletivos, placas de sinalização, equipamentos de mobiliário urbano, monumentos ou 
qualquer bem público ou particular sem o consentimento do proprietário; 
 
II - grafite: manifestação artística, sem conteúdo publicitário, realizada com objetivo de 
valorizar o patrimônio público ou privado ,em conformidade com a lei Municipal 
Nº3028/2019. 
 
III - atividade comunitária: ação de interesse público destinada à preservação, 
recuperação ou melhoria dos espaços urbanos, tais como limpeza, manutenção urbana 
ou educação ambiental, ou outras atividades correlatas definidas pelo órgão competente. 
 

CAPÍTULO II 
DAS PROIBIÇÕES, SANÇÕES E MEDIDAS DE REPARAÇÃO 

 
Art. 3º- Ficam proibidos todos e quaisquer atos de pichação e de grafite sem autorização 
por escrito do órgão competente ou do proprietário do bem, sujeitando o respectivo 
infrator às seguintes sanções administrativas, que poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente: 
 
I - multa de 3 (três) a 23 (vinte e três) Unidades Fiscais do Município, conforme a 
gravidade do dano, dobrando-se o valor em caso de reincidência; e 
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II - remoção da tinta ou ressarcimento das despesas de restauração do bem pichado ou 

grafitado sem autorização. 

 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se reincidência a prática de nova 

infração no prazo de até 2 (dois) anos contados da data da decisão administrativa 

definitiva que reconhecer a infração anterior. 

 

§ 2º Se os atos descritos neste artigo forem cometidos por pessoa menor de idade ou 

incapaz, a responsabilidade recairá sobre os pais, tutores e/ou responsáveis, na forma da 

legislação civil. 

 

§ 3º Após o vencimento da multa, o débito será inscrito em Dívida Ativa. 

 

Art. 4º- Até o vencimento da multa, o infrator poderá firmar Termo de Compromisso de 

Reparação, cujo integral cumprimento afastará a incidência da multa prevista nesta lei e 

poderá abranger também a obrigação de indenizar os danos de ordem material 

ocasionados. 

 

§ 1º O cumprimento do Termo de Compromisso não exime a aplicação de sanções em 

caso de reincidência. 

 

§ 2º O Termo de Compromisso de Reparação fixará, como contrapartida ao infrator, 

preferencialmente, a reparação do bem pichado ou grafitado sem autorização ou a 

prestação de 20 (vinte) a 80 (oitenta) horas de atividade comunitária, conforme critérios 

e condições definidos pelo órgão competente. 

 

§ 3º O ato de reparação previsto no parágrafo anterior deverá ser realizado sob 

supervisão da Secretaria de Obras. 

 

§ 4º O não cumprimento do Termo de Compromisso triplica a penalidade da multa 

objeto desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DA COLABORAÇÃO SOCIAL E DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

SANCIONATÓRIO 

 

Art. 5º- Fica estabelecida a concessão de recompensa financeira ao cidadão que realizar 

denúncia formal junto aos órgãos competentes do Município sobre a prática de pichação 

ou grafite sem autorização, desde que a informação fornecida resulte na identificação do 

infrator e na efetiva aplicação e pagamento da penalidade administrativa 

correspondente. 

 

§ 1º A recompensa será equivalente a 20% (vinte por cento) do valor efetivamente pago 

pelo infrator a título de multa. 

 

§ 2º Para fins deste artigo, a apuração e a fiscalização das infrações poderão ocorrer: 
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I - por meio de flagrante direto por agentes públicos competentes; 

 

II - por denúncia formal acompanhada de elementos probatórios; 

 

III - por meio da análise de imagens captadas por sistemas de videomonitoramento 

público. 

 

Art. 6º- Para fins da colaboração social, o Município irá disponibilizar de aplicativo 

para as seguintes funções: 

 

I - recebimento de denúncias e registros de atos de pichação, acompanhados de 

fotografia e indicação precisa da localização do ponto afetado; 

 

II - disponibilização de acompanhamento público das providências adotadas pela 

Administração; 

 

III - elaboração de mapeamento georreferenciado das áreas impactadas; 

 

IV - inscrição de grupos, entidades ou cidadãos interessados em participar de ações 

voluntárias de limpeza, restauração e revitalização de espaços pichados ou grafitados 

sem autorização; 

 

V - identificação e catalogação dos grafites artísticos regularmente autorizados pelo 

órgão competente, quando se tratar de bem público, ou pelo proprietário, no caso de 

bem privado, visando ao reconhecimento e à preservação das manifestações culturais 

urbanas. 

 

§ 1º As informações coletadas serão utilizadas exclusivamente para fins de fiscalização, 

planejamento urbano e coordenação de mutirões de revitalização, respeitada a Lei 

Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

 

§ 2º O sistema deverá permitir transparência e acesso público aos dados agregados, 

observando os princípios da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

 

§ 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias e termos de cooperação com empresas, 

associações e entidades privadas para fomentar a execução de ações de restauração de 

imóveis públicos pichados ou grafitados sem autorização, bem como campanhas 

educativas de conscientização e ações voluntárias de revitalização, observando os 

princípios da economicidade, impessoalidade e transparência. 

 

§ 4º Além da plataforma digital específica, as denúncias poderão ser realizadas por meio 

do canal já disponível da Ouvidoria do Município. 

 

Art. 7º- O Programa de Combate à Pichação poderá observar indicadores de 

desempenho, com metas anuais de redução dos atos de pichação e de recuperação de  
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áreas degradadas, na forma de regulamento. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará os resultados obtidos em portal oficial, 

em formato acessível à população. 

 

Art. 8º- Fica garantido o canal de denúncia de forma anônima para a comunicação dos 

atos proibidos por esta Lei, garantindo sigilo da identidade do denunciante, nos termos 

da Lei Federal nº 13.608/2018 (Lei do Disque Denúncia). 

 

Art. 9º- Os procedimentos de apuração das infrações, aplicação das penalidades e 

apresentação de defesa administrativa serão especificados em Decreto regulamentar, 

que estabelecerá, inclusive, os critérios de dosimetria e gradação das sanções, 

observadas as diretrizes gerais previstas nesta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ARTE URBANA E DOS INCENTIVOS CULTURAIS 

 

Art. 10. Estão excluídos das punições previstas nesta Lei os grafites realizados com o 

objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado, desde que consentido por escrito 

pelo órgão competente, em caso de bem público, ou pelo proprietário, em caso de bem 

privado em conformidade com a lei Municipal Nº3028/2019. 

 

 

Parágrafo único. Eventual consentimento proferido após o início do processo 

administrativo eximirá o autor do grafite de qualquer punição prevista nesta Lei. 

 

Art. 11. O Poder Executivo poderá instituir áreas específicas destinadas à prática de arte 

urbana, mediante autorização prévia, com o objetivo de fomentar a expressão artística e 

reduzir práticas de pichação irregular. 

 

§ 1º A intervenção artística não poderá fazer referências a marcas ou produtos 

comerciais, nem conter referências ou mensagens de cunho pornográfico, racista, 

preconceituoso, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, étnicos ou culturais. 

 

§ 2º O poder público, em parceria com artistas, entidades privadas e cidadãos, 

promoverá a manutenção e preservação dos grafites e murais por período razoável, de 

modo a amenizar desgastes e alterações ocorridas com o tempo. 

 

Art. 12. O Município poderá apoiar a criação de roteiros de arte urbana, murais 

temáticos e projetos comunitários, integrados às políticas culturais e de turismo. 

 

CAPÍTULO V 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS E DAS AÇÕES DE REVITALIZAÇÃO 

 

Art. 13- Os valores decorrentes das multas aplicadas nos termos desta Lei reverterão ao 

Fundo Municipal de Cultura - FMC,   Lei Municipal nº 2.885/2017, e vinculado ao  
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Conselho Municipal de Cultural de Cabo Frio, podendo ser aplicados em conformidade 

com o Art.12 ou   mediante regulamentação do Poder Executivo, em ações de 

preservação, conservação, revitalização e valorização do patrimônio público e urbano. 

 

Art. 14- As campanhas municipais de combate à pichação poderão incluir a realização 

de mutirões comunitários de limpeza e pintura de imóveis pichados, envolvendo 

voluntários e doadores de materiais, sob autorização dos órgãos competentes. 

 

Art. 15- O Poder Executivo poderá, em consonância com a Política Nacional para a 

População em Situação de Rua, instituída pela Lei Federal nº 14.821, de 2024, e com as 

diretrizes da política municipal correlata, desenvolver ações de cooperação intersetorial 

destinadas a viabilizar a participação de pessoas em situação de rua, prioritariamente 

aquelas que tenham concluído ou estejam em acompanhamento por programas de 

superação da situação de rua e reabilitação social, em atividades de limpeza, restauração 

e revitalização de áreas urbanas pichadas, mediante remuneração, bolsa, auxílio ou 

outro incentivo compatível, observado o respeito à dignidade da pessoa humana e com 

vistas à promoção de sua inclusão social, produtiva e econômica. 

 

Parágrafo único. As ações previstas no caput deste artigo terão caráter de reinserção 

produtiva e de estímulo à autonomia individual, observadas as normas legais aplicáveis 

e os princípios da eficiência e da responsabilidade social. 

 

Art. 16- O Poder Executivo poderá instituir diretrizes de adoção comunitária de praças, 

parques, passarelas, escadarias, mobiliário urbano e demais espaços públicos, com 

finalidade preventiva, educativa e colaborativa, destinadas ao cuidado, à manutenção 

estética leve e à preservação desses locais contra a pichação e pequenos atos de 

degradação. 

 

§ 1º- A adoção comunitária poderá ser realizada por moradores, associações de bairro, 

condomínios, entidades, escolas, comerciantes ou grupos organizados, mediante termo 

simples de adesão, facultativo e sem qualquer ônus ao Município. 

 

§ 2º - As ações voluntárias poderão envolver: 

 

I - pintura corretiva simples e pequenos retoques estéticos previamente comunicados ao 

órgão competente; 

 

II - limpeza superficial, manutenção visual e cuidados básicos de preservação estética; 

 

III - apoio na identificação de áreas vulneráveis à pichação; 

 

IV - realização de ações educativas e comunitárias de conscientização sobre cuidado 

urbano. 

 

§ 3º As iniciativas previstas neste artigo terão caráter auxiliar e complementar, não  
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substituindo a atuação do Poder Público, nem afastando a responsabilidade 

administrativa do infrator. 

 

§ 4º O Município poderá, de forma não onerosa, reconhecer publicamente os adotantes 

por meio de menção institucional ou certificação simbólica. 

 

§ 5º- As ações realizadas deverão respeitar as normas de preservação do patrimônio 

público e as orientações técnicas do órgão competente. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17- Cabe à Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, por meio, por 

meio da Guarda Civil Municipal, a fiscalização do fiel cumprimento da presente Lei, 

bem como a adoção de medidas necessárias para prevenir e reprimir atos de pichação 

em espaços públicos urbanos, podendo, para tanto, atuar em cooperação com a 

Secretaria Municipal da Cidade e outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

 

.Art. 18- Fica revogada, em seu inteiro teor, as Leis Municipais nº4.223, de 03 de 

janeiro de 2025, e nº 4.677, de 10 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 19- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 10 de junho de 2026. 

 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
VEREADOR(A) 

 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador Luís Geraldo, visa instituir no 
Município de Cabo Frio um Programa permanente de Combate à Pichação e 
Depredação, com enfoque preventivo, educativo, reparador e socialmente responsável. 

 
A pichação irregular compromete a paisagem urbana, o patrimônio histórico, a  

segurança, o turismo e a sensação de pertencimento da população. Ao mesmo tempo, é 

necessário distinguir tais práticas da arte urbana legalmente autorizada, valorizando o 

grafite como expressão cultural e instrumento de identidade da cidade. 
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O Projeto adota soluções modernas e integradas: sanções proporcionais, reparação 
de danos, incentivo à denúncia responsável, uso de tecnologia, participação comunitária 
e inclusão social, em plena consonância com a Constituição Federal (art. 30 e art. 225), 
com a legislação ambiental e com a Política Nacional para a População em Situação de 
Rua (Lei nº 14.821/2024). 

 
A destinação dos recursos ao Fundo Municipal de Cultura reforça o caráter 

educativo e restaurador da política pública, garantindo retorno social direto à 
coletividade. 

 
Trata-se, portanto, de proposição constitucional, socialmente justa e alinhada às 

boas práticas de gestão urbana, que fortalece a ordem pública, a cultura e a cidadania 
em Cabo Frio. 

 
Diante disso, solicita-se o apoio dos nobres pares e do Poder Executivo para a 

aprovação e implementação desta relevante iniciativa. 
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